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E-MAIL ALTERNATIVO: ac31.sad@gmail.com

1. DA PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS:

1.1 Para participar do procedimento de dispensa eletrônica, o fornecedor deverá estar
cadastrado no sistema PE-INTEGRADO, no endereço www.peintegrado.pe.gov.br.
 
1.1.1 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, assumindo o

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema, inclusive no campo de chat, ou de sua
desconexão.

 
1.2 O fornecedor que se enquadre como microempresa, empresa de pequeno porte

ou microempreendedor individual deverá declarar seu enquadramento, observados
os termos previstos nos §§ 2º e 3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
enviando a declaração, via email, juntamente com os documentos previstos no
item 3.3.
 
1.2.1 A falsidade da declaração sujeitará o fornecedor às sanções administrativas

previstas em lei e no termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso.

 

2. DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO:

2 .1 A partir da data e horário estabelecidos no aviso de dispensa eletrônica, o
procedimento será automaticamente aberto no PE-INTEGRADO para o início do
recebimento de propostas.
 

2.2 Durante o prazo estabelecido no aviso de dispensa eletrônica, os fornecedores
interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, suas propostas,
com a indicação da marca e do modelo, quando for o caso, e o preço ofertado.
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2.2.1 Os fornecedores poderão oferecer propostas públicas e sucessivas, desde
que tenham valor inferior ou percentual de desconto superior à última
proposta por ele ofertada e registrada pelo sistema.
 

2.2.2 Havendo propostas iguais à menor já ofertada, prevalecerá aquela que for
recebida e registrada primeiro no sistema.

 
2.2.3 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real,

do valor da menor proposta registrada.
 

2.3 Após o término do prazo para recebimento de propostas, o procedimento será
automaticamente encerrado e o sistema ordenará e divulgará as propostas em
ordem crescente de classificação.
 

3. DO JULGAMENTO:

3.1 A proposta mais bem classificada será analisada quanto à adequação ao objeto e
à compatibilidade dos preços aos valores estimados.
 

3.2 Realizado o julgamento da proposta, deverão ser negociadas com o fornecedor
classificado em primeiro lugar condições mais vantajosas para a Administração.
 
3.2.1 Quando a proposta mais bem classificada for superior ao valor estimado da

despesa, quando houver, o fornecedor que não aceitar reduzir o seu preço
para patamar igual ou inferior ao estimado será desclassificado.
 

3.2.2 Na hipótese do 3.2.1, havendo a desclassificação da proposta, a negociação
será feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação.

 
3 . 3 Definida a proposta vencedora, o fornecedor será convocado para enviar a

proposta adequada ao último preço ofertado, juntamente com os documentos de
habilitação, demais documentos exigidos no termo de referência, quando houver,
e declaração prevista no item 1.2, se for o caso.
 
3.3.1 A proposta e os documentos referidos no item anterior deverão ser enviados

para o email: ac31@sad.pe.gov.br, com cópia para o e-mail
ac31.sad@gmail.com, assegurado o prazo de 3 (três) horas, contado da
convocação realizada no chat, podendo ser prorrogado pelo mesmo período,
de ofício ou por solicitação do fornecedor.

 
3.3.2 No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de

planilha com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos
e formação de preços, esta deverá ser encaminhada para o email informado
no item anterior, com os respectivos valores readequados à proposta
vencedora.
 

3.3.3 Se necessário o envio de documentos de habilitação complementares aos já
apresentados, o fornecedor será convocado para sanar a pendência.

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

GOVPE - Anexo FOLHA DE ROSTO (52104531)         SEI 1400004131.000068/2024-17 / pg. 2



4.1 Os casos omissos neste Termo de Referência e folha de rosto serão decididos com
base na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Estadual nº 56.586, de 2024 e demais
normas que regem a matéria.

 
 
Data e assinatura do sistema

Documento assinado eletronicamente por Tehil De Melo Leite Rodrigues, em
18/06/2024, às 15:44, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 52104531 e o código CRC F353456E.
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